
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
C idades lrmãs: JACUTI NGA/RS/BR e PEDEROBBA/TV/IT

PROJETO DE tEI N" 3412 DE 08 DE ABRIL DE 202I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos otribuiçoes legois
que lhe conferem os orilgos óo, ll, ól lV, do Lei orgÔnico do Município de
Jocutingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e
promulgo o seguinte Lei:

Art. " -É oberlo crédiio especiol no orçomento vigente no volor de R$

180.000,00 (cenio e oilenlo mil reois), conÍorme clossiÍicoçôo o seguir:

O8.01 .10.301 .00291 .051 Ações emergenciois de Estruturoçõo do COVID l9
3.3.90.39.00.00.oo-880ó-4 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA - 45I I
R$ 180.000,00 (cento e oitenio mil reois)

Art.2" - Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédiÍo especiol
oberto pelo ortigo onterior ironsÍerêncio do Fundo Nocionol de Soúde por
meio do poriorio 3ó1 /2021 , fonte 451 I , no volor de R$ I 80.000,00:

Art. 30 -Revogom-se os disposiçôes em conÍrório.

Dispõe sobre abertura de crédito especial

tot/ t2c2

Art. 4o -Esfo Lei enlroró em
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Cidades lrmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBÀTV/IT

Excelenlíssimo Senhor Presidenle
Nobres Vereodores

SecÍetaria da Câmara

Apresentomos Projeto de Lei no 3412/2021 que dispõe sobre oberturo

de crédito especiol.

Conforme é de conhecimentos de Vossos Excelêncios, o Pondemio do

Covid-19 vem exigindo oções emergenciqis de enfrentomento e mitigoçoo

dos efeitos pelos Governos Federol, Estoduol e Municipol.

Foi recebido, neste contexto. o volor de R$,l80.000,00 deconente do

Porlorio 361 12021 do Ministério do Soúde. Conforme inierpretoçõo do

referido Portorio n. 361 12021 serõo custeodos despesos de lnternoções

Hospitolores poro o enfrentomento do Epidemio.

Desse modo, por se lrotor de recursos que nôo estovom previstos no

orçomento de 2021 seró necessório o crioçôo de credito especiol, conforme

determino o Lei Federol 4.320/1964.

Esperondo contor com o hobituol otençôo de Vossos Excelêncios,

ogrodecemos o empenho do Poder Legislotivo em opoior os oções de

JUSTIFICATI VARA MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂurann prtxICIpAL DE vEREADoREs DE JACUTINGA
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-OOO

Fone: (54) 3368-1180 - JACUTINGA-RS

e-mail: vereadoresiacutinsa@hotmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N" 2412021

Aos l2(doze) dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às 19:30 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão

de Orçamento, Finangas e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Amauri
Busnello, é analisado o parecer do relator Gilnei Palavicini relativo ao Projeto de Lei no

341212021, que Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no orçamento do Município.O
parecer do relator é favorável ao projeto no que é acompanhado com o voto do vice-
presidente sendo este potanto, o parecer Íinal da comissão. Com este parecer a matéria é

enviada para apreciação l'rnal do Plenário. Jacutinga, l2 de Abril de 2021.

At/
Amauri Busnello
Presidente

.í
t'\ r

Fábio Menin Toitelli
Vice-presidente

Relator

.O PODER LEGISLÁTIVO E O
SAPORTE DA DEMOCMCA."


